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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

TERMO ADITIVO Nº 05./2022-GESCON/SELOG/SR/PF/AC

Processo nº 08220.007432/2018-04
  
 
 

5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE
TÉCNICO ESPECIALIZADO EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO  N° 05/2018-SR/PF/AC, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO ACRE E A
EMPRESA ILHA SERVICE TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA
 

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Acre, com sede na Rodovia
BR-364, n° 3501, bairro Portal da Amazônia, CEP 69.915-630, na cidade de Rio Branco/AC, inscrita no
CNPJ sob o n° 00.394.494/0019-65, neste ato representada pelo Superintendente Regional, Érico Barboza
Alves, Delegado de Polícia Federal, inscrito no CPF n° 880.820.751-04, nomeado pela Portaria n° 1.132,
de 31/08/2020, publicada na Seção 02 do Diário Oficial da União de 01/09/2020 da Secretaria Adjunta do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
EMPRESA ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA (matriz), inscrita no CNPJ/MF
sob o nº. 085.240.869/0001-66, sediada na Rua Sete de Setembro, nº 16 – Bairro Kobrasol, São José/SC –
CEP 88.102-030 - Fone: (48)3203-7100, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. ALCIDES DE BRIDA NETO, brasileiro, casado, empresário, Economista, portador da Carteira
de Identidade nº. 1.754.012-7, expedida pela SSP/SC, e CPF nº. 636.392.709-91, tendo em vista o que
consta no Processo nº. 08220.007432/2018-04 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2018-SR/PF/AC, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:
1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 05/2018, por 12 (doze) meses, contemplando-se,
nesta ocasião, o período de 16/09/2022 a 15/09/2023, nos termos do art. 57, II da Lei n.º 8.666, de 1993,
que tem por objeto serviços de suporte técnico especializado em tecnologia da informação.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA — PREÇO
2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 29.635,84 (vinte e nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais
e oitenta e quatro centavos), com valor anual de R$ 355.630,08 (trezentos e cinquenta e cinco mil,
seiscentos e trinta reais e oito centavos) , conforme a Informação GESCON/SELOG/SR/PF/AC (SEI nº
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24135912), a qual reajustou o valor contratual diante da solicitação da contratada (24096606), com base
na cláusula 1.1.2 do Termo Aditivo 04 e cláusula sexta do contrato e usado o Índice de Custos de
Tecnologia da Informação – ICTI, divulgado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA
( https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/2022/07/indice-de-custo-da-tecnologia-da-
informacao-icti-maio-de-2022/).
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, com sua feitura em momento oportuno.
3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
 
4. CLÁUSULA QUARTA — DA GARANTIA
4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção
de 5% em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual
período, a critério do órgão contratante, na forma da cláusula 15 do Edital.
 
5. CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o
presente termo aditivo.
 
6. CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos contraentes,
depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.
 

 
ÉRICO BARBOZA ALVES
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional-SR/PF/AC
 
 
 

ALCIDES DE BRIDA NETO  
Representante da Contratada

Ilha Service Tecnologia e Serviços Ltda
 

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO HENRIQUE DE AVELAR, Superintendente Regional
em Exercício, em 19/07/2022, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alcides De Brida Neto, Usuário Externo, em 19/07/2022,
às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,

https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/2022/07/indice-de-custo-da-tecnologia-da-informacao-icti-maio-de-2022/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24137098
e o código CRC 963A8AAA.

Referência: Processo nº 08220.007432/2018-04 SEI nº 24137098

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022120500126
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022 - UASG 200326

Nº Processo: 08016022456202104. Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa
para a aquisição de mobiliário para atender a demanda do Departamento Penitenciário
Nacional (Muralha - Posto de Controle (P1) e Torres da PFBRA), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados:
10. Edital: 05/12/2022 das 08h00 às 17h00. Endereço: Scn Q.03, Bloco B. Ed Victoria, -
BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/200326-5-00065-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 05/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 16/12/2022 às 10h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Caso
exista divergência entre o CATMAT e o Termo de Referência, prevalecerá o Termo de
Referência..

ANTONIO MAYKON SARAIVA SANTIAGO
Pregoeiro

(SIASGnet - 02/12/2022) 200326-00001-2022NE800156

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÃO Nº 2/2022 - PF/MJSP

Extrato de Protocolo de Intenção firmado entre a Polícia Federal, sob o CNPJ nº
00.394.494/0014-50, e a Universidade Federal do Rio Grande do Norte, sob o CNPJ nº
24.365.710/0001-83, cujo objeto é a realização de projetos e ações de interesse público e
recíproco, voltados para a organização de atividades de intercâmbio acadêmico-científico,
incluindo, mas não limitadas, a visitas de intercâmbio acadêmico-científico, workshops,
seminários, intercâmbio de acervos bibliográficos, pesquisas e publicações, ações de
capacitação, compartilhamento de boas práticas, implementação de projetos conjuntos de
pesquisa em temas de interesse comum e intercâmbio dos conhecimentos obtidos e
resultados. Processo: 08068.000679/2021-05. Recursos financeiros: Este instrumento não
envolve repasse ou recursos financeiros entre as partes. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a
partir da publicação no Diário Oficial da União. DATA DE ASSINATURA: 02 de dezembro de
2022.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL
ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2022 - UASG 200340

Nº Processo: 08204002722202157 . Objeto: Aquisição de Impressora UV e insumos - Tinta
UV cor ciano - Tinta UV cor magenta - Tinta UV cor amarelo - Tinta UV cor preto - Tinta
UV cor branco e Tinta impressora Sublimática - cor ciano. Total de Itens Licitados: 00007.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso V da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Para
atender demanda do NUGRAF/DAD/ANP Declaração de Dispensa em 02/12/2022. LUIS
HENRIQUE MAIA OLIVEIRA. Chefe da Dad/substituto. Ratificação em 02/12/2022.
UMBERTO RAMOS RODRIGUES. Diretor da Anp/pf. Valor Global: R$ 121.872,00. CNPJ
CONTRATADA : 59.476.598/0007-28 AKAD COMPUTACAO GRAFICA LTDA.

(SIDEC - 02/12/2022) 200340-00001-2022NE000033
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2022 - UASG 200380

Nº Processo: 08797.000329/2022-87.
Pregão Nº 7/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO AC.
Contratado: 13.993.675/0001-20 - M. L. PERES EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto:
Contratação de pessoa juridica para fornecimento de mão de obra especializada em
serviços de barqueiro ( diarias) visando atender necessidades da delegacia de policia
federal em cruzeiro do sul/ac..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 01/12/2022 a 01/12/2023. Valor
Total: R$ 64.598,64. Data de Assinatura: 25/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 02/12/2022).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00005/2022 publicado no D.O de 2022-12-05, Seção
3. Onde se lê: Valor Total: R$ 336.802,66. Leia-se: Valor Total: R$ 355.630,08. onde se lê:
contratação de serviços de serviços de suporte técnico especializado em tecnologia da
informação, que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência,
anexo do edital. . Leia-se: onde se lê: contratação de serviço de suporte técnico
especializado em tecnologia da informação, que serão prestados nas condições
estabelecidas no termo de referência, anexo ao edital;

leia-se:prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 05/2018, por 12 (doze)
meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 16/09/2022 a 15/09/2023, nos
termos do art. 57, ii da lei n.º 8.666, de 1993, que tem por objeto serviços de suporte
técnico especializado em tecnologia da informação.

(COMPRASNET 4.0 - 02/12/2022).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

ALTERAÇÃO DE RESULTADO JULGAMENTO
PREGÃO Nº 8/2022

Retifica-se o resultado do pregão publicado no D.O.U N¨ 219,de 22 de
novembro de 2022: Esta pregoeira torna público o resultado do pregão supramencionado:
Empresa Vencedora: COMPULAB TECNOLOGIA LTDA; CNPJ: 86.789.674/0001-32; Valor
Global: R$ 277.107,77.

SUMAYA S. T. DE S. GUIMARÃES
Pregoeira

(SIDEC - 02/12/2022) 200376-00001-2022NE800104

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2022 - UASG 200376

Número do Contrato: 6/2020.
Nº Processo: 08295.000414/2020-34.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE GO. Contratado:
01.099.686/0001-82 - ESPLANADA SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI. Objeto: Promover o
equilíbrio econômico e financeiro mediante repactuação, em razão dos eventos abaixo:
1.1.1 prover ao contrato o termo aditivo (número de registro go000709/2022) a convenção
coletiva de trabalho 2022/2024 seacons (número de registro go000091/2022), com efeitos
financeiros a partir de 01 de setembrode 2022.
1.1.2 implementar reajuste de insumos conforme previsão contratual, conforme índice
público (ipca) no acumulado de 12 meses anteriores (junho/2021 a maio/2022).
1.1.3 prover ao contrato a convenção coletiva cct 2022 - sindttransporte go (número de
registro srt00606/2022), referente aos postos de motorista
executivo, com efeitos financeiros a partir de 01 de junho 2022.. Vigência: 01/08/2020 a
01/08/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.426.177,80. Data de Assinatura:
30/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 30/11/2022).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2022 - UASG 200354

Nº Processo: 08335008375202181. Objeto: Contratação de EMPRESA DE
ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA DA NOVA SEDE DO GISE
DA DPF/PPA/MS , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 05/12/2022 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Fernando Luiz Fernandes, 322 Vila Sobrinho,
- Campo Grande/MS ou https://www.gov.br/compras/edital/200354-5-00007-2022. Entrega
das Propostas: a partir de 05/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 15/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital
e seus anexos encontram-se disponíveis nos endereços eletrônicos
https://www.gov.br/compras/pt-br e https://www.gov.br/pf/pt-br..

CHANG FAN
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 02/12/2022) 200354-00001-2022NE999999

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2022 - UASG 200350

Nº Processo: 08350014998202285 . Objeto: Contratação de empresa especializada para
manutenção emergencial de sistema de climatização e exaustão da unidade DRCO R ,
localizada à Avenida Prudente de Morais, 593, bairro Santo Antônio em Belo Horizonte.
Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993. Declaração
de Dispensa em 30/11/2022. JOSE DANIEL SANTOS MARQUES. Chefe do Selog/sr/pf/mg.
Ratificação em 30/11/2022. MARCELO SALVIO REZENDE VIEIRA. Superintendente Regional.
Valor Global: R$ 49.920,00. CNPJ CONTRATADA : 24.540.336/0001-05 MEDICALTHERMO
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA.

(SIDEC - 02/12/2022) 200350-00001-2022NE999999

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 12/2022

Em relação ao pregão acima epigrafado informamos que a empresa vencedora
foi a Apolo Refrigeração Ltda, CNPJ n¨ 12.057.731/0001-52.

CLAYTON ALEXANDRE FERREIRA
Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 02/12/2022) 200350-00001-2022NE999999

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 2/2022

A Comissão de Licitação torna público o resultado da Licitação supracitada,
processo nº 08360005766202136. SANTORINI CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ
27.103.179/0001-69 para Item 1 valor R$244.466,2300.

MARCELO DE OLIVEIRA FERREIRA
Presidente da Cpl

(SIDEC - 02/12/2022) 200386-00001-2022NE000006

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2022 - UASG 200233

Nº Processo: 08673003094202281. Objeto: Aquisição e instalação de grupo
gerador para atender as unidades da SPRF/AP conforme condições, quantidade e
exigências estabelecidas neste instrumento:. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 05/12/2022
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Tancredo Neves, Nº 201, Bairro
São Lázaro, - Macapá/AP ou https://www.gov.br/compras/edital/200233-5-00005-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 05/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 16/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: .

ALDO BALIEIRO MACHADO
Superintendente

(SIASGnet - 02/12/2022) 200233-00001-2022NE999999

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
65º EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Resultado de Recurso de Multa em 1ª Instância
A Junta Administrativa de Recurso de Infração - JARI/BA da Polícia Rodoviária

Federal no Estado da Bahia, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei
9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do CO N T R A N ,
notifica do resultado do recurso de multa em 1ª instância de que tratam os artigos 285 e 286 do
CTB os requerentes abaixo relacionados, referentes as 19ª Sessão Deliberativa de 2022. No
caso de indeferimento do recurso, a partir da publicação deste edital, até o prazo de 60 dias,
poderá ser interposto recurso de multa em 2ª instância contra a decisão da JARI, por escrito,
devendo ser obedecidas as Resoluções 299/09 e 404/12 do CONTRAN e os artigos 288, 289 e
290 do CTB. Instruir o recurso com, no mínimo: requerimento, devidamente preenchido, com
as razões do recurso, e assinado; cópia do documento de identificação do requerente que
comprove sua assinatura; procuração, quando for o caso; quando pessoa jurídica, documento
que comprove a representação. O recurso de multa em 2ª instância, caso interposto, poderá
ser entregue em qualquer unidade da Polícia Rodoviária Federal, ou enviado via remessa postal
(recomenda-se que seja com aviso de recebimento) para o endereço da Polícia Rodoviária
Federal da Unidade da Federação onde ocorreu a infração. Os endereços e formulários estão
disponibilizados na internet (www.prf.gov.br) ou poderão ser solicitados em qualquer unidade
da Polícia Rodoviária Federal. No caso de deferimento do recurso de multa em 1ª instância, a
autoridade que aplicou a penalidade poderá interpor recurso de multa em 2ª instância contra
a decisão da JARI. A cópia da decisão de 1ª instância poderá ser solicitada em qualquer unidade
da Polícia Rodoviária Federal. O padrão de sequência de identificação dos processos abaixo
relacionados será: nº do processo, nome do requerente, auto de infração e placa:

INDEFERIDOS>>PROCESSO, NOME DO REQUERENTE, AUT DE INFRAÇÃO,PLACA>>
08655.017790/2022-93, DERMEVAL ALVES CRUZ, R575004185, QUH0319;
08650.099916/2022-80, LEDA MARIA JULIA DE CARVALHO, T559143885, QUB8269;
08650.100327/2022-51, DEVANIR POYER, T571031684, GFX6C59; 08655.042803/2022-62,
VANDERSON RICARDO DE CARVALHO, T565001687, CJG9551; 08656.069241/2022-94, RENATO
PEREIRA NUNES, T573460884, HKE2041; 08656.069242/2022-39, RENATO PEREIRA NUNES,
T573460876, HKE2041; 08656.069267/2022-32, RENATO PEREIRA NUNES, T569965314,
HKE2041; 08675.001047/2018-05, ROGERIO ARTIGA DE ALMEIDA CASTRO, T125485662,
JHG8406; 08656.018050/2022-64, FRANCISCO DE ASSIS SOUZA DE OLIVEIRA, T568159337,

http://www.in.gov.br/autenticidade.html





